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CONSELI!-0 DF: E.\1S!SO, PESQL1SA E EXTENS-1 O 

- DELIBERA Ç..-1 O ).1? 63. DE 20 DE .NOFE',. JBRO DE 1979 

Es tabclece critérios e à_rz tas jwra a 

realizaçc""io do pc,·todo letiz:o extra -

ordi1uírio de 19S0. 

O COXSELIIO DE E1':'SI.NO, J:ESQUISA E EXTENS1I O eia 
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, no uso das atribui-

ções que lhe c
1

onfcrem o § 29 do art. G1 do Estatuto e a alíuca !!_ do 

art. 10 do Regimento Geral, tendo em. vis f::1 a decisão tomada em . ~ ... . . ~ ... 

sua reunf.ãú de 20/11/79 e considermzào o que consta do p;·occsso n9 

10. 9l9/79, 

RESOLVE 

A rt. 1 9 - O peri'odo letiva cxtrao;·dhzáric1 de qu~ Ira ia a 

prcscn/c DeUbcraçcio compi·ce;zdcrá o lajJSO de 07 de jm:.eiro a 05 dJ 

fevereiro. 

Ar!. 2P- Fi~ará a critério de cada Dcpa·rtc.nwuto de E!!:_ 

sino, cs!abclcccr quois as disczj.>Zi;:.?s (JUC sci·iio oft:rccidas 11cssc PE_ 

rtodo, co,nfonnc suns reais cr:pr1cidadcs e jJossil,ilid.,ules. 

· Ar!. 39- Oj,•('. rtorio cxlraordinrírio ziisr. a ofci·fa de di.s­

cij,linas _iulgaà:s nccr.ssúrias à r.orrcçc"io d.J dc.fic:it~Ncias ocon··ir.7.:is / 

nas oj;;, ... ,., <-.,.-. :. ·.,.-.cJ4.,0, e e1:cnht.1lmcnle, de di:.; cij,liuas -rcqucrfrlr1s 

por uI1mo.:-; que só csh~jam j> c }ldcnics da!- mesmas jJora se g,·a,l:larem. 
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Ar!. 19- Só será permitida a matr(c,_,!rz em duas di.sci-
I -

plinas, resj>eilado o limite de 120 horas. -·-----· -

,· 
Art. 59 - A matrtcu!a 1->-;wra os /iíls dcs.ta Delibcraça~o S!!_ 

6 rá reelizada na Diuisa~o de Matnéulas, ,içs dias 3 e 4 de janeiro de 

1980, observando-se i'Jie;,.:i,sl,.5'-ncia de choques de horários e cumpri -

men! o de pré-requisitos . 

. § 19 - ·só te ·rcí z:alidade o c.:0, • ..:. dito conferido ao aluno que 

atender plenamente ao disj)OS to: írs te a'Jiigo, 

§ 29 - Para o pertodo extraordinário a que se refere eE_ 

ta Delibera çiio, 11ão será aplicado o dispos to no a1·tigo 68 do Regime!!. 
to Gcn:l. 

§_3ÇJ - Fica a· critério dos Departmncntos realizar 
' 

11íl-O uma pré-ma tr{cula na da la que melhor lhe convier. 
ou 

Art. G9 - Na~o scra~o aceitos, pára fins do preseute ato, 
alunos da categoria "Especial". 

Art. 79 - N/io será permitido trancamento de matrícula 
'realizada nos lermos dcs ta Dehbcração. 

A·rt. 89 -- Fica l'imi!.ado em duas (2) as verificaçoês ·ao 
re11dhncnto escolar 1w Peri'odo extraordinário, vedada a aj>licação de 
Proi1a 0/1 laliz;a. 

Ar!. 99 - Os casos omLc,sos seí·a~o ,·csoluidos pelo Deca 
nato de Crar!:wça~o. 

Ari. 10 - A J1,-csc11/c Dd iúcmr;rio c11tm em vigor nsta dq_ 
la, rez:, )!_::uk1s as disJ>os iç:o:;s cm con :ní rio. 
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